
Indicação Nº 2422/2026

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que intensifique a realização de 

rondas escolares nas imediações da CEMEB Emília 

Rossi Luigi, localizada na Rua Samantha, nº 350, 

no Parque Wey, no município de Itapevi, visando 

reforçar a segurança de alunos, pais, funcionários 

e moradores da região.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

competente, solicitando o aumento do efetivo de rondas escolares nas imediações da CEMEB 

Emília Rossi Luigi, situada na Rua Samantha, nº 350, no Parque Wey neste município.

Pais de alunos têm relatado insegurança após a tentativa de um homem de 

adentrar residências da unidade escolar, fato que gerou grande preocupação na comunidade 

escolar e nos moradores da região.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A segurança no entorno das unidades escolares é medida essencial para garantir 

a tranquilidade de alunos, pais, professores e demais colaboradores. Situações como a relatada 

aumentam o sentimento de insegurança e podem colocar em risco a integridade física da 

comunidade.

A intensificação das rondas escolares e a presença de agentes de segurança nas 

imediações da escola contribuirão para inibir ações suspeitas, prevenir ocorrências e 

proporcionar maior sensação de proteção à população local.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação da Secretaria competente para adoção 

de medidas imediatas, garantindo um ambiente seguro e adequado ao desenvolvimento das 

atividades escolares.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MN84GR4HER0J61NM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MN84-GR4H-ER0J-61NM
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